
PROPOSTA DE PREÇO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RAZÃo SOCIAL: ANTONIO ALEXANDRE FERREIRA XAVIER EIRELI

CNPJ: 14.921.255/0001-00

ENDEREÇO: A empresa AXL EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o nO

14.921.255/0001-00, situada na Rua Antônio Mundico, nO 136, bairro José Holanda Lima,

Tauá-CE, CEP: 63.660-000

FONE: (88) 9 9690-3411 ou (88) 2134-0116

E-MAIL: axlempreendimento@gmail.com

�,�TD. I VALOR UNIT. II VALOR

TOTALIITEMII DESCRIÇAo II T���A I
5071 - LOCAÇÃO DE TENDA TIPO

I: TENDA 10X10M EM ESTRUTU

METÁLICA GALVANIZADA A
FOGO, COBERTURA COM LON .

1 ADITIVADA COM ANTI-UV E....•...... '';."'�.iO
CHAMAS NA COR BRAN.l1i,
MODELO PIRÂMIDE. (O�&""

CADA DIÁRIA). • ;, .'::" ;fé'

5093 - LOCAÇÃO DE TE .. '

II: TENDA 5X5M EM ES

METÁLICA GALVANI
FOGO, COBERTURA COt,JL .

2 ADITIVADA COM ANTI-uveÁÍíI'YI- 5 �IA
CHAMAS, VERSO NA" é::\')R
BRANCO GELO. MODá:O ,
PIRÃMIOe,(OBS, PARA CAFJA
DIÁRIA).

2.650,00 238.500,00

600.00 54.000,\>0

Valor total por extenso: RS 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e

quinhentos reais)

Prazo de validade da pesquisa: 60 dias

TauálCE 01 de abril de 2020

Denis Feitosa de Mêlo

Procurador

Rlla: AII/811/0 Mlllld/co N' 136 - Ba/rro: José Ho/allda Lima, Tauá-CE, CEP, 63.660-000 - FONE (BB) 99690-3411 ou

(BB) 2134-0116 - E-ma//:axlempreelld/mell/oS@J[ma/Lcom-CNPJ 14.921.255/0001-00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

PROCESSO DEDISP�NSA 1:l�L1CIT�ÇÃO N2 1�.OOl/2020 � DL

A Presidente da Comissão Especial de Dispensa de Licitação da Secretaria de Saúde

do Municipio de Quixeramobim, vem abrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAl DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE lOCAÇÃO DE

TENDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ENFRETAMENTO DA PANDEMIA DO COVID - 19, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

FUNDAMENTAÇÃO lEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento a lei nO 8.666/93, lei Federal

nO 13.979/2020, na Medida provisória nO 926, de 20 de março de 2020.

JUSTIFICATIVA

A Organização Mundial de Saúde - OMS decretou em 11 de março de 2020 a

disseminação do novo Coronavírus como uma PANDEMIA MUNDIAL, fato que naturalmente

acarretou uma crise no sistema público de saúde, desafiando as autoridades estatais a adotarem

condutas excepcionais e temporárias para solução de problemas extraordinários. O novo

Coronavírus, oficialmente conhecido como COVID-19, causa doença respiratória em quadro que

pode variar de leve a moderado, semelhante a uma gripe, mas que em alguns casos podem ser mais

graves, com a ocorrência de síndrome respiratória aguda grave em casos extremos, complicações

que podem levar ao óbito. O Municipio de Quixeramobim implementou um Plano de Contingência

no combate ao Novo Coronavírus (COVID-19) a partir dos protocolos orientados pelo Ministério da

Saúde e pela Organização Mundial de Saúde - OMS, e necessita estar preparado para receber os

casos mais graves, o que implica na contratação de bens e serviços em caráter emergencial. A

situação vivida mundialmente demanda ações rápidas e eficazes por parte da administração pública,

sendo que a lei n° 8.666/93 permite ao gestor a contratação direta sem a necessidade de prévio

procedimento Iicitatório. Assim, considerando o disposto na lei Federal n° 13.979/2020, na Medida

Provisória nO 926, de 20 de Março de 2020, é dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços

e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do Coronavírus. A necessidade de locação de tendas, objeto do presente

processo, visa atender a população, evitando assim aglomerações em locais onde tem uma grande

circulação de pessoas (como instituições bancárias), reduzindo assim o risco de proliferação do

Coronavírus. Conforme exposto, a referida aquisição não pode aguardar os trâmites ordinários do

procedimento Iicitatório, em razão da necessidade de resposta imediata por parte da administração

pública, o que JUSTIFICA a contratação direta (exceção), limitada "somente para os insumos

necessários" ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa no prazo máximo de 90

(noventa) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade.

Desta feita, temos que em situação de anormalidade, o próprio ordenamento jurídico reconhece a

implementação de medidas excepcionais para o atendimento do interesse público, sendo que todo

processo de compra sofre mitigações para viabilizar a atuação administrativa concreta e

caracterizada como urgente, excepcional, temporária e proporcional. A emergência caracteriza-se na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

situação decorrente de fatos imprevisíveis que exigem imediata providência sob pena de potenciaís

prejuízos para a população, e a calamidade pública seriam os fatos provocados por desastres naturais

que causam grandes prejuízos à regíão afetada (como no caso das epidemías). Para que seja

caracterízado como situação adversa dada como emergência ou calamidade pública, além de

concreto e efetívamente provável, o rísco deve se mostrar iminente e gravoso, e que deve ficar

configurado que a contratação emergencial é o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco

iminente detectado. Sendo assim, a solicitação de tal aquisição ora pretendida impactará em maior

eficiência nas metas a serem cumpridas e projetadas para o exercício em curso.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se com a consulta a três empresas e conciliando a questão da oferta do

meihor preço, da regularidade juridica, fiscal e trabalhista, a escolha recaiu sobre a empresa

ANTONIO ALEXANDRE FERREIRA XAVIER EIRELI, inscrita no CNPJ nº 14.921.255/0001-00, localizada

na Rua Antonio Mundico, nº 136 - José Holanda Lima, no município de Tauá/CE, representada pelo

Sr. Denis Feitosa de Melo, portador(a) do CPF nº 065.248.153-19.

A proposta apresentada, resuitou no menor valor global de RS 292.500,00 (duzentos

e noventa e dois mil e quinhentos reais), cujos valores estão perfeitamente coerentes com a

realidade de mercado.

Quixeramobim/CE, 07 de abril de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste

instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1- A Organização Mundial de Saúde - OMS decretou em 11 de março de 2020 a disseminação do

novo Coronavírus como uma PANDEMIA MUNDIAL, fato que naturalmente acarretou uma crise no

sistema público de saúde, desafiando as autoridades estatais a adotarem condutas excepcionais e

temporárias para solução de problemas extraordinários. O novo Coronavírus, oficialmente conhecido

como COVID-19, causa doença respiratória em quadro que pode variar de leve a moderado,

semelhante a uma gripe, mas que em alguns casos podem ser mais graves, com a ocorrência de

síndrome respiratória aguda grave em casos extremos, complicações que podem levar ao óbito. O

Munícípio de Quixeramobim ímplementou um Plano de Contingêncía no combate ao Novo

Coronavírus (COVID-19) a partir dos protocolos orientados pelo Ministério da Saúde e pela

Organização Mundial de Saúde - OMS, e necessita estar preparado para receber os casos mais

graves, o que implica na contratação de bens e serviços em caráter emergencial. A situação vivida

mundialmente demanda ações rápidas e eficazes por parte da administração pública, sendo que a Lei

n° 8.666/93 permite ao gestor a contratação direta sem a necessidade de prévio procedimento

Iicitatório. Assim, considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979/2020, na Medida Provisória nº

926, de 20 de Março de 2020, é dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavírus. A necessidade de locação de tendas, objeto do presente processo, visa

atender a população, evitando assim aglomerações em locais onde tem uma grande circulação de

pessoas (como instituições bancárias), reduzindo assim o risco de proliferação do Coronavírus.

Conforme exposto, a referida aquisição não pode aguardar os trâmites ordinários do procedimento

licitatório, em razão da necessidade de resposta imediata por parte da administração pública, o que

JUSTIFICA a contratação direta (exceção), limitada "somente para os insumos necessários" ao

atendimento da situação emergencial ou calamitosa no prazo máximo de 90 (noventa) dias

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade. Desta feita,

temos que em situação de anormalidade, o próprio ordenamento jurídico reconhece a

implementação de medidas excepcionais para o atendimento do interesse público, sendo que todo

processo de compra sofre mitigações para viabilizar a atuação administrativa concreta e
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a calamidade pública seriam os fatos provocados por desastres naturais que causam grandes

prejuizos à região afetada (como no caso das epidemias). Para que seja caracterizado como situação

adversa dada como emergência ou calamidade pública, além de concreto e efetivamente provável, o

risco deve se mostrar iminente e gravoso, e que deve ficar configurado que a contratação

emergencial é o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado. Sendo

assim, a solicitação de tal aquisição ora pretendida impactará em maior eficiência nas metas a serem

cumpridas e projetadas para o exercicio em curso.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS:

3.1- Conforme anexo

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade

solicitada, os valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso,

em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que

não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a

administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo,

bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente

o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.4 - A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do 91" do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

S - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 3 (três) dias, contados da data de

recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de

Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos,

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
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5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto,

designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde

serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e

proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de

Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço

que vier a ser recusado.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela

administração ou instrumento equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até

02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo

de Referência será exclusiva doIs) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei

8.666/93.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e

no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias

úteis do recebimento provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.
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5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a

referida correção.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste termo.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente

Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão

Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos cs serviços fornecidos, com vista

a evitar qualquer acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensilios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos

serviços.

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as normas de segurança da contratante.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE 5AÚDE, classificados sob a

dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

• 13 0110122 13012.0463.3.90.39.121211000000

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 9 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, através de crédito na Conta

Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
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II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União

(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso

até sua execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito

a reajustamento de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no 91Q, do art. 6S, da Lei Federal nQ 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e Indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
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trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão

Contratante, contado da sua notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do ob.ieto, responsabilizando-se pelo

periodo oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente

aos danos sofridos.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
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10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.11- Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

11 . DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice econômico

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente

para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divuígado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

RUA ANTÔNIO PINTO DE MENDONÇA, 163 - CENTRO - CEP 63.800-000

QUIXERAMOBIM CE. CNPJ Nº 07.744.303/0001-68



PREFEITURA MUNICIPAL DE aUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índíce

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveís, ou prevlslvels, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Adminístração para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

65, II, "d" da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação

dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração

analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à

Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser

informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento

contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implíca em corresponsabilídade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de

pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço

eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRA20 DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
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13.1 - O prazo de vigência contratual será 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, contado a partir da sua

assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº

8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal

n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

13.3 - O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,

bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas

duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo

por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou ordem de execução de serviço, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93,

alterada e consolidada.

14 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da respectiva Pasta ou

quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n°

8.666/93, alterada e consolidada.

1S - DO VALOR ESTIMADO:

15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do

objeto deste termo.

16 - DA SUBCONTRATACÃO

16.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

17 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

17.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a previa

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA

81 DESCRiÇÃO 18EJ
VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

5071 - LOCAÇÃO DE TENDA TIPO I: TENDA

10X10M EM ESTRUTURA METÁLICA

1
GALVANIZADA A FOGO, COBERTURA COM

UNIDADE 900,00
RS RS

LONA ADITIVADA COM ANTI-UV E ANTI- 265,00 238.500,00

CHAMAS NA COR BRANCO GELO MODELO

PIRÂMIDE. (OBS: PARA CADA DIÁRIA).

81 DESCRiÇÃO 18EJ
VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

5093 - LOCAÇÃO DE TENDA TIPO II: TENDA

5X5M EM ESTRUTURA METÁLICA

GALVANIZADA A FOGO, COBERTURA COM
RS RS

2 LONA ADITIVADA COM ANTI-UV E ANTI- UNIDADE 450,00

CHAMAS, VERSO NA COR BRANCO GELO,
120,00 54.000,00

MODELO PIRÂMIDE.(OBS: PARA CADA

DIÁRIA).

MENOR VALOR TOTAL: RS 292.500,00 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)
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CONTRATO N2 _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNiCípIO DE

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O Município de Quixeramobim, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o

n2 07.744.303/0003-20, representado pela Secretaria de Saúde, situada a Rua Antônio Pinto de

Mendonça, 163 - Centro, neste ato representada pela sua Ordenadora de Despesas, Sr(a). Leila

Maria de Vasconcelos de Sousa Duarte, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa � com endereço na

inscrita no CNPJ sob o n2

________�. representada por , portador (a) do CPF

n2 • ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com

o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 13.001/2020 - DL, em conformidade com o que preceitua

a Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os

contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Dispensa de Licítação, de acordo com a Lei n2 8.666/93, Lei Federal n2 13.979/2020,

na Medida provisória n2 926, de 20 de março de 2020.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

ENFRETAMENTO DA PANDEMIA DO COVID - 19, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

global de RS (, ), conforme planilha abaixo.
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CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei

nO 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;

4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pela Secretaria de Saúde, conforme o acordado;

4.5 - É obrigação também cumprir todas as exigências da décima do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Fornecer o objeto do Contrato, na cidade de Quixeramobim, de conformidade com as condições

e prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, de imediato, a partir do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Saúde, do município de Quixeramobim.

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvídos na entrega do objeto contratual;

5.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Saúde, não serão considerados como

inadimplemento contratual;

5.5 - É obrigação também cumprir todas as exigências da nona do Termo de Referêncía.

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1- O prazo de vigência contratual será 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, contado a partir da sua

assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº

8.666/1993.

6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°

8.666/1993, alterada e consolidada.

6.3 - O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem

como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas

modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por

outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou ordem de execução de serviço, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada

e consolidada.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.1- O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal, nos termos do art. 52, 9 32, da Lei n2 8.666, de 1993, através de crédito na Conta

Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebirr,ento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União

(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGT5, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/201l.

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso

até sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação íinanceira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito

a reajustamento de preços.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

Municipal, sob a(s) dotação(ões) orçamentária(s) n2 , elemento

de despesa n2 ; Sub elemento ; Fonte de Recursos: _

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

9.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice económico

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente

para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

9.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

9.2.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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9.2.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

9.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.2.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

9.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retríbuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

9.3.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devídamente justificada, sendo tal demonstração analisada

pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLAÚSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 9 1º, arê. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Admínístração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em

assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela

CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o limite de 30 (trinta)

dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão

do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na entrega do objeto, superíor a 30

(trinta) dias;

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-Clffício" do(a) CONTRATADO(A),

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto

à Secretaria de Saúde do Municipio de Quixeramobim, independente de notificação ou ínterpelação

judicial ou extrajudicial;
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência da

Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva,

do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigacão do contratado de manter, durante toda a execucão do Contrato. em compatibilidade

com as obrigacões por ele assumidas. todas as condicões de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, para conhecimento das questões relacionadas

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e legais efeitos.

Quixeramobim-Ce, _ de de 20_.

Nome dota) Ordenador(a) de Despesa

5ecretário(a) de
--------

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa

CONTRATADA
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CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

DECLARI.\Çi\o DE DISPENSA PI: LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão Especial de Dispensa de Licitação da Secretaria de Saúde do Municipio de

Quixeramobim/CE, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N2 13.001/2020 - DL, vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,

amparada na Lei n2 8.666/93, Lei Federal n2 13.979/2020, na Medida provisória nº 926, de 20 de

março de 2020, para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

DE LOCAÇÃO DE TENDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ENFRETAMENTO DA PANDEMIA DO

COVID - 19, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM.

O valor da presente dispensa importa na quantia de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e

quinhentos reais), conforme proposta de preços em anexo, parte integrante deste processo.

Quixeramobim/CE, 07 DE ABRIL DE 2020.

RUA ANTÔNIO PINTO DE MENDONÇA, 163 - CENTRO - CEP 63.800-000

QUIXERAMOBIM CE. CNPJ Nº 07.744.303/0001-68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

. CERTIDÃO DE PIJBLlcAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE l>ISPE!'ISA.

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal nº

8.666/93 e alterações posteriores, que a Declaração de Dispensa do Processo Administrativo nº

13.001/2020 - DL, foi publicada através de afixação no flanelógrafo desta Prefeitura (Quadro de

Avisos e Publicações), nesta data.

Quixeramobim, 07 de ABRIL de 2020.

Estan a rnandes ousa Coutinho

Presidente da Comi são Especial de Dispensa de Licitação

RUA ANTÔNIO PINTO DE MENDONÇA, 163 - CENTRO - CEP 63.800-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do município de Quixeramobim/Ce, abaixo

assinada, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei nO

8.666/93 e suas alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo

administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13.001/2020 - DL, vêm RATIFICAR a declaração de

dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERViÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ENFRETAMENTO DA

PANDEMIA DO COVID - 19, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, determinando que se proceda a publicação do devido extrato e se faça a

competente contratação.

Quixeramobim/CE, 07 de abril de 2020.

Leila Maria d a Sousa Duarte

Secre ria de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal nº

8.666/93 e alterações posteriores, que o Termo de Ratificação do Processo Administrativo nº

13.001/2020 - DL, foi publicado através de afixação no flanelógrafo desta Prefeitura (Quadro de

Avisos e Publicações), nesta data, nos termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município.

Quixeramobim/CE, 07 de abril de 2020.

Leila Maria d Sousa Duarte

Secr tária de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE PUBLlCACÃO

DISPENSA DE L1CITACÃO N2 13.001/2020 - DL

A Ordenadora de Despesas Secretaria de Saúde do município de Quixeramobim/Ce, abaixo assinada,

no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à ratificação procedida pela mesma, faz publicar

o extrato resumido do processo de dispensa de licitação, a seguir:

OBlHO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LOCAÇÃO

DE TENDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ENFRETAMENTO DA PANDEMIA DO COVID - 19,

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

FAVORECIDO: ANTONIO ALEXANDRE FERREIRA XAVIER EIRELI, inscrita no CNPl nº 14.921.255/0001

00, localizada na Rua Antonio Mundico, nº 136 - José Holanda Lima, no município de Tauá/CE,

representada pelo 5r. Denis Feitosa de Melo, portador(a) do CPF nº 065.248.153-19.

VALOR GLOBAL: R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: A presente dispensa de licitação tem como fundamento a Lei nº 8.666/93, Lei

Federal nº 13.979/2020, na Medida provisória nº 926, de 20 de março de 2020.

Quixeramobim/CE, 07 de abril de 2020.

Leila Maria V h1� Sousa Duarte
=��ia de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n2

8.666/93 e alterações posteriores, que o extrato de dispensa de licitação do Processo Administrativo

n2 13.001/2020 - DL, foi publicado através de afixação no f1anelógrafo desta Prefeitura (Quadro de

Avisos e Publicações), nesta data, nos termos do Art. 87 da Lei Orgânica do Município.

Quixeramobim/Ce, 07 de abril de 2020.

Leila Maria os de Sousa Duarte

Sec tária de Saúde


